
 
 

_____________________________________________________________________________________ 
RIDES – Consórcio Intermunicipal Região Integrada de Desenvolvimento Sustentável 

Avenida Olegário Maciel, nº 1001 B –  Batuque | CEP: 38.500-000 – Monte Carmelo – MG 
CNPJ: 19.746.706/0001-25  

Visite nosso site: www.rides.mg.gov.br  

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 02/2026 

 

PROCESSO 

Nº 08/2026 
 

CONTRATANTE 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL REGIÃO INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL – RIDES  

 
 

OBJETO 

Refere-se a aquisição de mobiliários, eletrodomésticos, eletrônicos, material de consumo, equipamentos de 
informática e demais itens necessários para estruturação e manutenção do Serviço de Inspeção Municipal – 
SIM RIDES.  
 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 73.664,25 (Setenta e três mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e vinte e cinco centavos) 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA  

Dia 27 de maio de 2026 às 13:30 horas (horário de Brasília) 

 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

www.licitanet.com.br 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço por Item 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

Sim. A presente licitação será realizada com participação exclusiva de Microempresas (ME), Empresas de 

Pequeno Porte (EPP) e equiparadas, nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123. 

 

DATA DO EDITAL 

12/05/2026 

 

 

 

http://www.rides.mg.gov.br/


 
 

2 

 

Sumário 

  

1. DO OBJETO ........................................................................................................................................ 3 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO .................................................................................................... 3 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO............................. 5 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA .............................................................................................. 7 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES . 8 

6. DA FASE DE JULGAMENTO ..............................................................................................................11 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO ...............................................................................................................14 

8. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO .........................................................................................15 

9. DOS RECURSOS ...............................................................................................................................16 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES .........................................................................17 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO ............................................19 

12. DA PROTEÇÃO DE DADOS ...............................................................................................................19 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS .............................................................................................................21 

 

  



 
 

3 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 008/2026 

 

Torna-se público que o Consórcio Público Intermunicipal Região Integrada de Desenvolvimento Sustentável 

– RIDES, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 19.746.706/0001-25, com sede à Avenida 

Olegário Maciel, nº. 1001, B, bairro Batuque, Monte Carmelo/MG, por meio do setor de Licitações, através da 

Agente de Contratação, nomeada pela Portaria nº 003/2026, realizará licitação na modalidade PREGÃO na 

forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e da Resolução 011/2023, 

e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de mobiliários, eletrodomésticos, eletrônicos, material de 

consumo, equipamentos de informática e demais itens necessários para estruturação e manutenção do 

Serviço de Inspeção Municipal – SIM RIDES. A presente Licitação será realizada para participação exclusiva 

de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na 

Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br).  

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros.  

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema 

relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 

Lei Complementar Federal nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitanet.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio1; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

                                                        
1 Nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, “salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica 

poderá participar de licitação em consórcio (...)”. No presente caso, a vedação quanto à participação de consórcio de empresas não 
limitará a competitividade. Ademais, trata-se de ato discricionário da Administração, considerando que “admitir ou negar a participação 
de consórcios é o resultado de um processo de avaliação do mercado em face do objeto a ser licitado e da ponderação dos riscos 

inerentes à atuação de uma pluralidade de sujeitos associados para a execução do objeto”. (Marçal Justen Filho, (Comentários à lei de 
licitações e contratos administrativos, 12. ed., São Paulo: Dialética, p. 410). Não obstante, a participação de consórcios é recomendável 
quando o objeto licitado for “de alta complexidade ou vulto”, o que não traduz o caso em apreço. Além disso, a admissão de consórcio 

em objeto de baixa complexidade e de pequeno valor econômico atenta contra o princípio da competitividade, pois possibilita a união de 
concorrentes com potencial para bem disputar entre si, comprometendo, assim, a seleção da proposta mais vantajosa pela 
Administração. Nesse sentido, justifica-se a não participação de consórcio no presente certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública.  

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus Art. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133, 

de 2021. 

3.6.1. No (s) item (s) exclusivo (s) para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei Federal nº 14.133, de 2021 e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances.  

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 

e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

3.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.  

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário de cada item; 

4.1.2. Marca 

4.1.3. Modelo; 

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência, e 

atender todos os requisitos descritos no termo de referência; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos neste edital. 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e, após o devido processo 
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legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes, 

vedada outra forma de comunicação.  

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

conforme estabelecido para cada item constante no Termo de Referência - Anexo I. 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

5.11. No caso adotado, para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

5.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública.  

5.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários.  

5.13.1. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.  

5.13.2. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.13.3. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.  

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos no subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores.  

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 h (vinte e quatro horas) da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos art. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento2; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

5.23. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pelo Consórcio.  

5.24. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

5.25. O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública, divulgado a todos os licitantes 

e anexado aos autos do processo licitatório.  

5.26. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados.  

5.27. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido por igual período, antes de findo o prazo.  

5.28.  A prorrogação de que trata o subitem 5.27 poderá ocorrer nas seguintes situações:  

5.28.1. por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação ou pela comissão 

de contratação, quando o substituir; ou 

5.28.2 de ofício, a critério do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, 

quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos 

no edital. 

5.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

                                                        
2 Para efeito de comprovação de desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho 

serão consideradas políticas internas, desde que comprovadamente implementadas, tais como, programas de liderança para mulheres, 
projetos para diminuir a desigualdade entre homens e mulheres e o preconceito dentro das empresas, inclusive ações educativas , e 
distribuição equânime de gêneros por níveis hierárquicos conforme art. 47 do Decreto Municipal nº 2621, de 04 de abril de 2023. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.1.3. Podendo ainda ser a consulta realizada em quaisquer outros órgãos competentes, novas plataformas 

e ou novas ferramentas a fim de consolidar tais consultas.  

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.4.1. contiver vícios insanáveis; 

6.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

6.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.5.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 

que comprove: 

6.5.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.5.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.5.2. Para fins de aferição da exequibilidade da proposta, conforme previsto no subitem 6.5, poderá ser 

solicitada à licitante a apresentação, no prazo fixado pelo pregoeiro, de documentação que comprove a 

viabilidade da proposta, tais como: 

6.5.2.1. Planilha detalhada de formação de preços, assinada por contador regularmente habilitado ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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outro profissional legalmente autorizado, contendo a descrição dos custos diretos e indiretos, 

encargos sociais, tributos, lucro estimado e demais elementos que justifiquem o valor ofertado; 

6.5.2.2. Notas fiscais de fornecimentos anteriores, emitidas em data anterior à sessão pública do 

certame, referentes a produtos ou serviços com características e condições similares às do objeto 

licitado, demonstrando a prática de preços compatíveis com o proposto; 

6.5.2.3. Declaração formal de exequibilidade da proposta, assinada pelo representante legal da 

empresa, atestando que o preço ofertado é suficiente para a integral execução do objeto, nas 

condições exigidas pelo edital, assumindo a responsabilidade técnica e jurídica pelas informações 

apresentadas. 

6.5.3. Os documentos exigidos para a comprovação de exequibilidade serão enviados por meio do sistema, 

em formato digital, no prazo de no mínimo 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, mediante solicitação 

da licitante, devidamente justificada, e aceita pelo pregoeiro. 

6.5.4. O não atendimento à solicitação no prazo concedido ou a apresentação de justificativas inidôneas 

poderá ensejar a inabilitação da licitante. 

6.6. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.6.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi 

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

6.6.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha do termo 

de referência do edital; 

6.6.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente 

do regime de execução. 

6.6.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 

sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pelo Consórcio, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.8.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar ao 

Consórcio, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo 

o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 

(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 
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integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.8.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja 

produtividade seja mensurável e indicada pelo Consórcio, o licitante deverá indicar a produtividade adotada 

e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

6.8.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pelo Consórcio como referência, ou não estiver 

contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar 

a respectiva comprovação de exequibilidade;  

6.8.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pelo Consórcio 

como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes 

e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da 

proposta. 

6.8.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço. 

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

6.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

6.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

6.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência.  
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos Art. 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizado pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados de forma digital e 

apresentados na plataforma www.licitanet.com.br. 

7.4.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais (não digitais) quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital, ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. (art. 63, § 1º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021). 

7.8. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema Licitanet e a habilitação 

será verificada pelo pregoeiro. 

7.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

7.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação.  

7.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.licitanet.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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7.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no HABILITANET serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo 02 (duas) horas, prorrogável por 

igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.11. A verificação no HABILITANET ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

7.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 

bem classificado. 

7.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.11. 

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

8. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

8.1. As contratações serão formalizadas mediante a celebração de Termo de Contrato ou por instrumento 

equivalente, conforme a natureza e complexidade do objeto, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e da 

regulamentação municipal vigente. 

8.2. O instrumento contratual poderá ser substituído por nota de empenho, ordem de fornecimento, 

autorização de execução de serviço ou outro instrumento hábil, quando admitido pela legislação aplicável. 

8.3. O adjudicatário será convocado para assinatura do Termo de Contrato ou para aceite do instrumento 

equivalente no prazo estabelecido no ato convocatório, contado da data de sua convocação, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e na legislação pertinente. 

8.4. A recusa injustificada em assinar o contrato ou em aceitar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido, caracterizará descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o licitante às 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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penalidades cabíveis e à convocação dos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação e o 

cadastro de reserva. 

8.5. Previamente à formalização da contratação, será verificada a manutenção das condições de 

habilitação exigidas neste Edital. 

8.6. A vigência do contrato decorrente será aquela prevista na minuta contratual constante dos anexos 

deste Edital, podendo ser prorrogada nos termos da legislação vigente, quando cabível. 

 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

(www.licitanet.com.br), na aba HABILITANET. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.licitanet.com.br/
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10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

10.1.5. fraudar a licitação 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

10.2.1. advertência;  

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do Município de Monte Carmelo/MG, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

com a administração, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 

10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, § 5º, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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reparação integral dos danos causados à Administração Pública Municipal. 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, diretamente 

no site: www.licitanet.com.br 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11.6. As respostas aos pedidos de impugnação e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

12. DA PROTEÇÃO DE DADOS 

12.1. Conformidade com a LGPD 

12.1.1. A LICITANTE declara estar em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais – LGPD), responsabilizando-se pelo tratamento adequado de dados pessoais em todas as 

fases do certame. 

12.1.2. Deverá, para fins de habilitação, apresentar declaração formal de conformidade com a LGPD, 

acompanhada de sua Política de Privacidade e Aviso de Privacidade atualizados, sob pena de inabilitação. 

12.2. Incidentes de Segurança e Limitação de Finalidade 

12.2.1. A LICITANTE compromete-se a notificar a Administração Pública, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas úteis contadas da ciência, acerca de qualquer incidente de segurança que envolva dados 

pessoais relacionados ao certame, fornecendo todas as informações necessárias ao cumprimento do art. 48 

da LGPD. 

12.2.2. É vedada a utilização dos dados pessoais acessados ou recebidos para finalidade diversa daquela 

relacionada à participação no processo licitatório. 

12.3. Responsabilidade e Cooperação 

12.3.1. A LICITANTE será integralmente responsável pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou 

coletivos decorrentes do descumprimento da LGPD, incluindo o ressarcimento de eventuais multas ou 

sanções impostas à Administração Pública em razão de sua conduta. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitanet.com.br/
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12.3.2. As partes deverão cooperar mutuamente no atendimento aos direitos dos titulares de dados pessoais, 

bem como às requisições da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), do Poder Judiciário e dos 

órgãos de controle. 

12.3.3. As obrigações de proteção, confidencialidade e segurança das informações permanecerão válidas 

mesmo após o término da relação contratual, até que ocorra a eliminação ou anonimização dos dados 

pessoais tratados, nos termos da legislação vigente. 

12.4. Privacidade e Proteção de Dados Pessoais 

12.4.1. As partes comprometem-se a cumprir integralmente a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em 

razão do certame, da apresentação de proposta ou da execução do contrato administrativo, 

responsabilizando-se pelo tratamento adequado dessas informações. 

12.4.2. Os dados pessoais obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso, em conformidade com a boa-fé e com os princípios previstos no art. 6º da LGPD. 

12.4.3. É vedado o compartilhamento, a divulgação ou a utilização dos dados pessoais para finalidades 

diversas daquelas previstas no contrato, salvo nas hipóteses expressamente autorizadas em lei. 

12.4.4. A CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, acerca 

de todos os contratos de suboperação, subcontratação ou instrumentos congêneres firmados ou que venham 

a ser celebrados e que tenham relação com o objeto desta contratação. 

12.4.5. Encerrado o tratamento dos dados pessoais, nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da 

CONTRATADA eliminá-los, ressalvadas as hipóteses previstas no art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que 

houver necessidade de guarda para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 

contratuais, observados os respectivos prazos prescricionais. 

12.4.6. É dever da CONTRATADA orientar, treinar e capacitar seus empregados, colaboradores e prepostos 

acerca das obrigações, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD, garantindo o adequado 

tratamento dos dados pessoais. 

12.4.7. A CONTRATADA deverá exigir de eventuais suboperadores, subcontratados ou terceiros contratados 

o cumprimento integral das disposições desta cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 

sua observância. 

12.4.8. A CONTRATANTE poderá realizar diligências, auditorias ou solicitar documentos para verificar o 

cumprimento das obrigações previstas nesta cláusula, devendo a CONTRATADA atender prontamente aos 

pedidos formulados. 

12.4.9. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável mediante 

justificativa, quaisquer informações acerca do tratamento de dados pessoais, inclusive quanto à sua utilização, 

armazenamento, compartilhamento e eventual eliminação, para fins de verificação do cumprimento da LGPD. 

12.4.10. O presente contrato poderá ser alterado para adequação aos procedimentos e normas 

relativas à proteção de dados pessoais, sempre que necessário, em especial em decorrência de orientações, 

recomendações ou determinações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD). 

12.4.11. Os contratos e instrumentos congêneres que envolvam tratamento de dados pessoais 

poderão ser comunicados à Autoridade Nacional de Proteção de Dados, quando aplicável, nos termos da 

LGPD e da regulamentação vigente. 

12.4.12. A CONTRATADA deverá manter atualizadas as informações referentes ao seu Encarregado 

pelo Tratamento de Dados Pessoais (Data Protection Officer – DPO), conforme art. 41 da LGPD, fornecendo, 
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no mínimo, nome, e-mail e telefone para comunicação direta com a CONTRATANTE, a ANPD e os titulares 

dos dados. 

12.4.13. Em caso de incidente de segurança que envolva dados pessoais, a CONTRATADA deverá 

comunicar a CONTRATANTE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas úteis, contadas da ciência do 

incidente, fornecendo informações detalhadas necessárias ao cumprimento do art. 48 da LGPD e das normas 

expedidas pela ANPD. 

12.5. Para os fins desta cláusula, as partes reconhecem que: 

12.5.1. a CONTRATANTE atuará, em regra, na qualidade de Controladora dos dados pessoais; 

12.5.2. a CONTRATADA atuará na qualidade de Operadora dos dados pessoais; e 

12.5.3. nas hipóteses de controladoria conjunta, as partes responderão solidariamente pelos danos 

causados, nos termos do art. 42 da LGPD. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico www.licitanet.com.br. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Município de Monte 

Carmelo. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereços eletrônicos www.licitanet.com.br e www.rides.mg.gov.br 

13.11. A Minuta de Termo de Contrato, constantes dos anexos, integram o presente Edital para todos os 

fins, vinculando a futura contratação às condições, cláusulas, obrigações, prazos, penalidades, garantias e 

demais disposições ali previstas. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.rides.mg.gov.br/
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13.12. O orçamento estimativo da contratação, acompanhado das respectivas memórias de cálculo, 

parâmetros utilizados e documentos que lhe dão suporte, integra o processo administrativo e fundamenta o 

presente certame, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 quanto à sua publicidade. 

13.13. Todos os anexos mencionados neste Edital constituem parte integrante e indissociável do instrumento 

convocatório, prevalecendo suas disposições para fins de interpretação, execução e futura contratação. 

13.14. Integram este Edital, o estudo técnico preliminar, documento de formalização de demanda, análise 

de risco e para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: ANEXO I - Termo de Referência; ANEXO II – 

Minuta de Termo de Contrato. 

 

 

Monte Carmelo, 12 de maio de 2026. 

 

 

Diego Cavalcante Mota 

Secretário Executivo 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Contratante: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL REGIÃO INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL – RIDES  

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 02/2026 

PROCESSO 

Nº 8/2026 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço por Item 

 

 

1. OBJETO 

1.1. Refere-se a aquisição de mobiliários, eletrodomésticos, eletrônicos, material de consumo, 

equipamentos de informática e demais itens necessários para estruturação e manutenção do Serviço de 

Inspeção Municipal – SIM RIDES.  

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação será realizada na modalidade Pregão Eletrônico, visando à aquisição de bens, 

consistentes nos itens, quantitativos e valores estimados, conforme tabela abaixo e demais condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 
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Item Unid. 
 

Qtde 
 

Descrição Valor Unit Valor 
Global 

1 UN 2,00 Notebook portátil, novo, sem uso, com 
processador Intel Core i5 de 10ª geração ou 
superior, ou AMD Ryzen 5 série 4000 ou 
superior, memória RAM mínima de 16 GB, 
armazenamento em SSD de no mínimo 256 GB 
e tela mínima de 14 polegadas com resolução 
Full HD, devendo possuir conectividade Wi-Fi e 
Bluetooth, no mínimo duas portas USB, uma 
HDMI ou equivalente, entrada para 
fone/microfone, além de webcam, alto-falantes 
e microfone integrados e teclado padrão 
ABNT2. O equipamento deverá ser fornecido 
com sistema operacional Windows 10 ou 
superior licenciado, apresentar autonomia 
mínima de 4 horas, peso máximo de 2,0 kg, e 
ser entregue novo de fábrica, com todos os 
acessórios originais, garantia mínima de 12 
meses no Brasil e atendimento às normas e 
certificações aplicáveis, incluindo homologação 
da ANATEL, quando pertinente. 

6.046,74 12.093,48 

2 UN 1 Impressora multifuncional, nova, destinado ao 
uso corporativo, contemplando as funções de 
impressão preto e colorida, cópia, digitalização 
e fax, com tecnologia de jato de tinta sem 
aquecimento ou equivalente, que proporcione 
rápida inicialização e baixo consumo 
energético. O equipamento deverá apresentar 
velocidade de impressão mínima de 25 (vinte e 
cinco) páginas por minuto, tanto em preto 
quanto em cores, conforme padrão ISO, 
possuir impressão automática frente e verso 
(duplex) e resolução mínima de 4800 x 1200 dpi 
ou superior. Deverá utilizar sistema de 
suprimento de tinta de alta capacidade, com 
rendimento elevado, adequado a ambientes de 
médio porte. Deverá possuir alimentador 
automático de documentos (ADF) com 
capacidade mínima de 50 folhas, bem como 
recurso de digitalização duplex automática, 
com resolução óptica mínima de 1200 dpi, 
incluindo funcionalidades de envio para e-mail 
e rede. O equipamento deverá dispor de 
conectividade mínima via USB, rede Ethernet 
padrão Gigabit e conexão sem fio (Wi-Fi), 
incluindo funcionalidade equivalente ao Wi-Fi 
Direct. Deverá ser compatível com os principais 
sistemas operacionais do mercado e suportar 
linguagens de impressão padrão. Deverá 
aceitar diferentes formatos de papel e permitir 
expansão da capacidade de alimentação por 
meio de bandejas adicionais. O equipamento 
deverá ainda possuir recursos de segurança, 
impressão móvel e integração com ambientes 
corporativos, sendo adequado para volumes 
mensais de trabalho moderados a elevados. 

5538,32 5538,32 
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3 UN 2 Smartphone com tecnologia de comunicação 
móvel 5G, novo, para uso geral, equipado com 
memória RAM mínima de 8 GB e 
armazenamento interno mínimo de 128 GB, 
devendo possuir tela sensível ao toque de, no 
mínimo, 6,7 polegadas, com resolução Full 
HD+ ou superior e taxa de atualização mínima 
de 120 Hz. O equipamento deverá contar com 
processador de múltiplos núcleos de alto 
desempenho, sistema operacional atualizado 
compatível com aplicativos atuais e suporte a 
atualizações de segurança. Deverá possuir 
conjunto de câmeras traseiras múltiplas, com 
sensor principal de no mínimo 50 MP, além de 
câmera frontal de no mínimo 12 MP, permitindo 
gravação de vídeos em alta resolução. A 
bateria deverá ter capacidade mínima de 4.900 
mAh, garantindo autonomia adequada ao uso 
contínuo, com suporte a carregamento rápido. 
O dispositivo deverá possuir conectividade 
mínima via Wi-Fi, Bluetooth, NFC, GPS e USB, 
além de suporte a rede 2G, 3G, 4G e 5G, 
operação com dois chips (dual SIM) e recursos 
de segurança como leitor biométrico. Deverá 
apresentar resistência à água e poeira (mínimo 
IP68) e construção com materiais resistentes, 
sendo adequado para uso corporativo e 
institucional. 

2.714,82 5.429,64 

4 UN 2 Tablet novo, sem uso, com tela de alta 
resolução com dimensões aproximadas de 10 a 
11 polegadas, memória RAM mínima de 8 GB, 
armazenamento interno mínimo de 128 GB, 
conectividade Wi-Fi e Bluetooth, câmeras 
frontal e traseira integradas, bateria de longa 
duração compatível com uso contínuo, sistema 
operacional atualizado e compatível com 
aplicativos corporativos, além de alto-falantes e 
microfone integrados. O equipamento deverá 
ser fornecido com todos os acessórios 
originais, incluindo carregador, cabo e capa 
protetora, ser novo de fábrica, possuir garantia 
mínima de 12 (doze) meses no Brasil e atender 
às normas e certificações aplicáveis.   

3.191,49 6.382,98 

5 UN 2 Termômetro Digital para Freezer, Estufa -50 a 
110°C. Painel LCD, resistente a umidade com 
anti-interferência. Para uso em gabinetes 
refrigerados, balcões e outras necessidades de 
medição de temperatura, como câmaras frias, 
estufas, defumadores, e temperatura ambiente. 
Ideal também para caixas de transporte. 
Podendo ser fixado facilmente do lado externo 
com uma fita dupla face. 

126,78 253,56 

6 UN 2 Termômetro infravermelho digital portátil, para 
medição de temperatura sem contato em 
superfícies, com faixa mínima de -50°C a 
380°C, resolução de 0,1°C e precisão 
aproximada de ±1,5°C, dotado de mira a laser 
para direcionamento, visor digital com 

224,69 449,38 
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iluminação, tempo de resposta rápido, relação 
distância/ponto de aproximadamente 12:1 e 
emissividade fixa em torno de 0,95, com 
possibilidade de leitura em °C e °F, indicação 
de bateria e desligamento automático, 
alimentado por pilhas, de fácil manuseio, 
indicado para uso em ambientes industriais, 
laboratoriais e no controle de temperatura de 
alimentos, equipamentos e superfícies em 
geral, não sendo destinado à medição de 
temperatura corporal. 

7 UN 1 Medidor de pH portátil (pHmetro) de alta 
precisão, para uso em laboratório ou campo, 
incluindo eletrodo, sensores, soluções de 
calibração e maleta para transporte. 

4.861,66 4.861,66 

8 UN 3 Medidor portátil de bolso tipo "caneta" para 
medição conjunta de pH, Condutividade 
Elétrica (EC) e Temperatura, com eletrodos 
substituíveis, incluindo soluções de calibração. 

427,36 1.282,08 

9 UN 2 Trena de Fibra de vidro com capacidade para 
medir até 50 metros de comprimento, ideal para 
medir pequenos objetos ou grandes terrenos de 
forma simples e precisa. Possui manivela para 
recolher a fita sem que ela embole ou enrosque 
e uma empunhadura com pegada ergonômica, 
facilitando o manuseio e garantindo mais 
conforto na hora do uso. A fita de medição é 
feita de cloreto de polivinila (PVC) com fibra de 
vidro, garantindo durabilidade. 

98,79 197,58 

10 UN 2 Trena Eletrônica tipo: digital, método de 
medição: a laser, alcance: 50 metros, tipo visor: 
cristal líquido, caracteristicas adicionais: 
memórias p/armazenamento de medidas 

399,96 799,92 

11 UN 1 FREEZER VERTICAL DE 228 A 246 LITROS, 
COM 1 PORTA, 127V, FROST FREE, NA COR 
BRANCA - FREEZER VERTICAL DE 228 A 231 
LITROS, COM 1 PORTA, 127V, FROST FREE, 
NA COR BRANCA 

3.550,00 3.550,00 

12 UN 5 Capacete de segurança tipo aba frontal, 
confeccionado em polietileno de alta 
densidade, com suspensão interna composta 
por carneira com no mínimo quatro pontos de 
fixação e sistema de ajuste, proporcionando 
adequado encaixe e conforto. Deve 
acompanhar jugular para fixação adicional. 
Equipamento destinado à proteção da cabeça 
contra impactos e, quando aplicável, com 
resistência dielétrica. Produto na cor branca, 
em conformidade com as normas vigentes de 
segurança do trabalho, devendo possuir 
Certificado de Aprovação (CA) válido emitido 
pelo órgão competente. Indicado para uso em 
atividades operacionais, industriais, rurais. 

105,51 527,55 

13 UN 7 Bota De Borracha Sete Leguas Vários 
Tamanhos. Par. Cor Branca. 

44,30 310,10 

14 CAIX
A 

20 Touca, Descartavel, Tnt, Com Elastico, 
Gramatura Minima 20, Embalagem Contendo 
Dados De Identificacao, Procedencia, Prazo De 

11,00 220,00 
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Validade E Registro Em Orgao Competente, 
Cor Branca, Diametro Minimo 50Cm, 
Embalagem 100.0 Unidades 

15 UN 5 JALECO - Unissex, em tecido com 
aproximadamente: Poliéster 92 e elastano 8, 
cor branco, tipo longo, manga longa. Com 02 
bolsos, sendo os dois na altura da cintura. Na 
altura do peito esquerdo deverá conter o logo 
do Consórcio, acima da logo deverá ter a 
inscrição: SIM RIDES e abaixo do brasão a 
profissão do profissional, conforme demanda 
da setor solicitante. 

73,00 365,00 

16 CAIX
A 

10 Avental descartável confeccionado em tecido 
não tecido (TNT), composto por 100% 
polipropileno, atóxico e semipermeável, com 
capacidade de barreira contra partículas e 
respingos de fluidos. Cor branca, gramatura 
mínima de 20 g/m², característica semi-
impermeável, não estéril, hipoalergênico, de 
uso individual e descartável. Possui elástico 
nos punhos e sistema de fechamento por tiras 
para amarração no pescoço e nas costas. 
Tamanho único.  

37,89 378,90 

17 CAIX
A 

30 Luvas De Procedimento Tamanho G, 
Descartável, Ambidestra, Confeccionada Com 
Látex Natural, Com Boa Sensibilidade Tátil E 
Talcada, Embalagem Com Dados De 
Identificação E Procedência (Caixa Com 100 
Unidades) 

17,72 531,60 

18 UN 50 Fita Plástica Para Sinalização, Cor Zebrada 
Preta E Amarela, Tam.7Cm X 200 Metros. 

12,57 628,05 

19 CAIX
A 

10 Máscara Descartável, Retangular, Camada 
Tripla Com Filtro, Sem Costura, Com Elástico, 
Com Clip Nasal, Hipoalergenica, Atóxica, 
Inodora, Resistente- Caixa Com 50 Unidades 

19,97 199,70 

20 UN 4 Caixa Térmica Material: Poliestireno Expandido 
Capacidade: 21 L Características Adicionais: 
Com Alça 

105,41 421,64 

21 UN 3 Mesa para escritório tipo estação de trabalho 
em plataforma, composta por 06 (seis) postos 
de trabalho integrados, com dimensões 
aproximadas de 360 cm de largura, 120 cm de 
profundidade e altura entre 100 cm e 101 cm, 
confeccionada em painéis de MDP ou material 
equivalente, com revestimento melamínico de 
alta resistência e bordas protegidas por fita em 
ABS, tampo com espessura mínima de 30 mm 
e demais componentes com espessura mínima 
de 15 mm, estrutura robusta e estável com pés 
dotados de sapatas niveladoras para ajuste ao 
piso, contendo divisórias entre os postos 
(quando aplicável) e 06 (seis) gaveteiros 
individuais, no mínimo um por posto, com 
corrediças metálicas, suportando carga mínima 
de 85 kg distribuídos por tampo, com 
montagem por meio de parafusos e ferragens 
adequadas, incluindo em cada posto calha para 
passagem de fiação contendo 02 (dois) pontos 

2.519,00 7.557,00 
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de tomadas elétricas padrão 2P+T e 02 (dois) 
pontos de rede lógica RJ45 fêmea categoria 6, 
entregue montado, acompanhado de manual 
quando aplicável, com garantia mínima de 12 
(doze) meses contra defeitos de fabricação, 
admitindo-se modelos equivalentes ou 
superiores. Preferencialmente na cor: 
Carvalho. 

22 UND 3 Cadeira para escritório tipo giratória 
operacional, com regulagens ergonômicas, 
destinada ao uso contínuo em ambientes 
administrativos, com dimensões aproximadas 
compatíveis com uso corporativo, 
confeccionada com estrutura resistente em aço 
e componentes em polímero de alta 
durabilidade, dotada de assento e encosto 
estofados em espuma de poliuretano injetada 
de média a alta densidade, revestidos em 
tecido ou material sintético de alta resistência, 
com encosto de altura regulável e inclinação 
ajustável por mecanismo tipo back system com 
no mínimo duas alavancas, permitindo 
regulagem independente de altura e inclinação 
do encosto, assento com ajuste de altura por 
pistão a gás, base giratória com 05 (cinco) 
hastes em aço ou material equivalente, com 
rodízios duplos de alta resistência e giro de 
360°, apoio de braços com regulagem de altura, 
estrutura com acabamento em pintura 
eletrostática a pó ou material equivalente, com 
capacidade mínima de suporte de 110 kg, 
atendendo à NR-17 e, quando aplicável, a 
normas técnicas correlatas, entregue 
desmontada ou montada, com manual de 
instruções, com garantia mínima de 12 (doze) 
meses contra defeitos de fabricação, 
admitindo-se modelos equivalentes ou 
superiores. 

901,11 2.703,33 

23 UN 3 CADEIRA EMPILHÁVEL, COM ASSENTO E 
ENCOSTO INJETADOS EM 
POLIPROPILENO, COM ORIFÍCIOS PARA 
FACILITAR PERSPIRAÇÃO NO ASSENTO E 
NO ENCOSTO, COR PRETO, DIMENSÕES 
MÍNIMAS DE 460 MM DE LARGURA PARA O 
ASSENTO, 390 MM DE PROFUNDIDADE DE 
SUPERFÍCIE PARA ASSENTO, 300 MM DE 
ALTURA TOTAL ABSOLUTA DO ENCOSTO E 
460 MM DE LARGURA TOTAL ÚTIL DO 
ENCOSTO. FIXAÇÃO DO ENCOSTO À 
ESTRUTURA COM ISOLAMENTO EM 
RELAÇÃO À ESTRUTURA PARA NÃO 
MARCA O PLÁSTICO E FIXAÇÃO FINAL 
ATRAVÉS DE PLUGS COM A MESMA COR 
DO ENCOSTO. FIXAÇÃO DO ASSENTO 
ATRAVÉS DE ENCAIXE SOB PRESSÃO E 
REBITES DE ALUMÍNIO OU PARAFUSOS 
ESPECIAIS PARA PLÁSTICO. ESTRUTURA 
FIXA TIPO 04 PÉS MANUFATURADA EM AÇO 

237,89 713,67 
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CARBONO DE SEÇÃO OBLONGA COM 
TRAVESSAS SOB O ASSENTO EM TUBOS 
DE SEÇÃO CILÍNDRICA. TODAS AS 
TERMINAÇÕES DE TUBO DEVERÃO SER 
PROTEGIDAS POR PONTEIRAS INJETADAS 
EM TERMOPLÁSTICO PRETO COM 
ACOPLAGEM TIPO EXTERNA. SUPORTE DE 
ENCOSTO CONFECCIONADO EM DUAS 
HASTES TUBULARES OBLONGAS 

24 UN 2 Armário de arquivo para escritório, 
confeccionado em madeira MDP/MDF, com 
revestimento em laminado melamínico de alta 
resistência, contendo 2 (duas) portas com 
dobradiças metálicas e puxadores, com 
múltiplas prateleiras internas (mínimo de 4) 
para organização de materiais, sistema de 
fechamento convencional, podendo possuir ou 
não fechadura com chave, acabamento fosco 
ou semi-brilho, na cor carvalho ou similar, 
indicado para uso em escritório ou 
almoxarifado, com dimensões aproximadas de 
0,60 a 0,91 m de largura, 1,70 a 2,24 m de 
altura e 0,40 a 0,50 m de profundidade. 

811,33 1622,66 

25 UN 1 Projetor multimídia com tecnologia de projeção 
a laser/LED ou lâmpada, com luminosidade 
mínima de 3.500 ANSI lumens, resolução 
nativa mínima WXGA (1280x800) ou superior, 
compatibilidade com sinais Full HD, contraste 
adequado para apresentações em ambientes 
com iluminação moderada, vida útil mínima da 
fonte de luz de 10.000 horas (ou superior em 
modo econômico), correção de keystone 
vertical e horizontal, possibilidade de projeção 
em curta ou média distância, conexões 
mínimas HDMI e VGA, porta USB, alto-falante 
integrado, alimentação bivolt automática, 
compatível com instalação em mesa ou suporte 
de teto, com dimensões e peso compatíveis 
com uso corporativo, acabamento resistente e 
adequado para uso contínuo, com garantia 
mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de 
fabricação, atendendo às normas técnicas 
aplicáveis, 

7.524,00 7.524,00 

26 UND 2 Balança Comercial Digital, capacidade 40 kg, 
alta precisão, bateria bivolt. 

646,00 1.292,00 

27 UND 1 Smart TV de no mínimo 86 polegadas, com 
tecnologia de painel LED ou superior (ex.: 
QNED ou equivalente), resolução 4K UHD 
(3840 x 2160 pixels), equipada com 
processador com inteligência artificial para 
otimização de imagem e som, suporte a 
tecnologias HDR, incluindo no mínimo HDR10 
e HLG, sistema operacional inteligente 
compatível com aplicativos de streaming, 
frequência nativa mínima de 60 Hz, recursos de 
upscaling de imagem, conectividade integrada 
via Wi-Fi e Bluetooth, no mínimo 3 entradas 
HDMI e 2 portas USB, compatibilidade com 

7.830,00 7.830,00 
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controle remoto inteligente com comando de 
voz, sistema de áudio estéreo com potência 
mínima de 20W, compatibilidade com 
assistentes virtuais, design na cor preta ou 
similar, suporte para instalação em parede 
conforme padrão VESA e alimentação bivolt 
automático. 

 

2.2. De acordo com os valores levantados, a natureza do objeto e a forma de execução pretendida, esta 

licitação será para participação exclusiva das microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas 

nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar e abordado neste Termo de Referência. 

2.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

2.5. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato. 

2.6. O prazo de vigência do contrato deverá ser apreciado pelo setor jurídico, visando a possibilidade de 

prorrogação, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/21. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL REGIÃO INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL – RIDES firmou o Convênio nº 19.16.2003.0064637/2024-32 com o MINISTÉRIO PÚBLICO 

DO ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio da Procuradoria-Geral de Justiça, com a interveniência do 

Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor – FEPDC. 

3.2. O referido convênio tem por objeto a articulação, integração e intercâmbio institucional entre os 

partícipes, com vistas à implementação do Projeto “Estruturação e Manutenção do Serviço de Inspeção 

Municipal – SIM RIDES”, objetivando assegurar a proteção e defesa dos interesses difusos e coletivos, 

especialmente no que tange à segurança alimentar e à proteção do consumidor. 

3.3. A presente contratação fundamenta-se na necessidade de estrutura e manutenção do Serviço de 

Inspeção Municipal no âmbito do Consórcio RIDES, permitindo sua execução de forma eficiente, contínua e 

com qualidade, contribuindo diretamente para o fortalecimento das ações de controle sanitário, a melhoria da 

qualidade dos produtos de origem animal e a promoção da saúde pública. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

E ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS 

4.1. A solução proposta consiste na aquisição, por meio do Pregão Eletrônico, de mobiliários, 

eletrodomésticos, eletrônicos, material de consumo, equipamentos de informática e demais itens necessários 

para estruturação e manutenção do Serviço de Inspeção Municipal – SIM RIDES. 

4.2. Os itens deverão atender a padrões de qualidade, ergonomia, durabilidade e funcionalidade, 

adequados ao uso contínuo em ambiente público. 

4.3. O ciclo de vida do objeto compreende as etapas de planejamento da contratação, aquisição dos bens, 

entrega e instalação no local indicado pelo Consórcio, utilização nas atividades do Serviço de Inspeção 
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Municipal Rides e manutenção preventiva ou corretiva quando necessária. Ao final da vida útil, os bens 

poderão ser substituídos ou descartados de acordo com as normas aplicáveis à administração pública, 

observando critérios de economicidade e sustentabilidade, especialmente no caso de equipamentos 

eletrônicos.  

4.4. A solução como um todo prevê que os itens sejam entregues prontos para o uso, padronizados, e 

com documentação técnica ou manual do fabricante quando aplicável, assegurando fácil integração ao 

ambiente público, evitando adaptações adicionais, minimizando custos futuros e promovendo eficiência 

administrativa. 

4.5. A especificação detalhada de cada item, incluindo dimensões, materiais, características de segurança 

e ergonomia, unidade de fornecimento, quantidade e demais informações técnicas, encontra-se consolidada 

na planilha deste Termo de Referência, servindo como base para aquisição, avalição de conformidade e 

fiscalização do fornecimento.  

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A presente contratação deverá atender aos critérios rigorosos de qualidade, eficiência e 

conformidade, assegurando que os bens adquiridos atendam integralmente às necessidades do Consórcio 

Rides. 

5.2. Conformidade técnica e funcional: todos os itens devem corresponder às especificações detalhadas 

neste Termo de Referência, garantindo durabilidade, ergonomia, segurança e adequada funcionalidade par 

ao uso diário em ambiente público. 

5.3. Origem e estado dos produtos: os bens devem ser novos, originais de fábrica, livres de quaisquer 

defeitos, atendendo às normas técnicas aplicáveis, quando exigido. 

5.4. Entrega e instalação: os produtos deverão ser entregues prontos para uso, incluindo montagem 

completa pelo fornecedor, sem qualquer custo adicional ao Consórcio. 

5.5. Documentação e garantia: a contratada deverá fornecer manuais técnicos, instruções de uso e 

manutenção, bem como garantir a substituição de quaisquer produtos defeituosos durante o período de 

garantia previsto.  

5.6. Cumprimento legal e normativo: a contratada deve observar integralmente a legislação vigente, 

incluindo a Lei 14.133/2021, a Lei Complementar nº 123/2006 e as normas municipais, estaduais e federais 

aplicáveis. 

5.7. Fiscalização e aceitação: todas as entregas serão acompanhadas por responsável designado pela 

Administração, que avaliará a conformidade técnica, funcional e estética dos itens, assegurando que os 

padrões exigidos estejam rigorosamente atendidos.  

5.8. Sustentabilidade e ciclo de vida: os produtos devem ser selecionados e fornecidos considerando a 

durabilidade, facilidade de manutenção e uso racional dos recursos financeiros, garantindo o melhor retorno 

sobre o investimento ao longo do ciclo de vida dos bens.  
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6. INDICAÇÃO OU VEDAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS 

6.1. Não se aplica.  

 

7. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 

7.1. Poderá ocorrer mediante necessidade de comprovação de qualidade, diligência ou qualquer fato 

superveniente relacionado, no ato do certame.  

 

8. DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE OU GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Não se aplica. 

 

9. SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não se aplica. 

  

10. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Não será exigida garantia da contratação. 

 

11. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

11.1. A execução do objeto da presente contratação será o da entrega única. 

11.2. Todos os itens deverão ser entregues na sede do Consórcio Rides, localizada na Avenida Olegário 

Maciel, nº. 1001, B, bairro Batuque, Monte Carmelo/MG, em conformidade com os prazos estabelecidos na 

Autorização de Fornecimento emitida pelo Consórcio. 

11.3. O prazo máximo de entrega de cada item será de 10 (dez) dias úteis contados a partir do recebimento 

da Autorização de Fornecimento. 

11.4. A contratada deverá assegurar que todos os itens sejam entregues prontos para o uso, incluindo 

montagem completa quando aplicável, e em perfeitas condições de funcionamento, atendendo às 

especificações técnicas previstas no Termo de Referência. 

11.5. Em relação às garantias, todos os bens deverão contar com garantia mínima de 12 (doze) meses, 

cobrindo defeitos de fabricação, falhas operacionais e qualquer inconformidade com as especificações 

técnicas estabelecidas. Durante o período de garantia, a contratada será responsável pela substituição ou 

reparo dos itens defeituosos, sem custos adicionais para o Consórcio.  

11.6. O acompanhamento da entrega e da instalação será realizado por servidor designado pelo Consórcio, 

que verificará a conformidade, integridade e qualidade dos produtos, emitindo termo de recebimento definitivo 

apenas após a verificação de que todos os requisitos contratuais foram atendidos 
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12. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E DE PAGAMENTO 

12.1. Recebimento e aceitação dos bens: A aceitação dos bens fornecidos será realizada mediante 

verificação de conformidade técnica, funcional e estética dos produtos, observando as especificações 

previstas no Termo de Referência. Cada item será conferido quanto à integridade, funcionamento, segurança, 

ergonomia e entrega pronta para o uso. A aceitação formal será registrada por termo de recebimento 

definitivo, emitido pelo setor competente do Consórcio.  

12.2. Constatada a regularidade da execução e a aceitação dos produtos entregues, a liquidação da 

despesa deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento definitivo, prorrogáveis por igual 

período, de forma motivada, quando as circunstâncias assim exigirem. 

12.3. Todo pagamento ocorrerá mediante: entrega e aceitação dos bens, com atesto do setor responsável. 

O pagamento ficará condicionado à comprovação da regularidade fiscal da contratada, a ser verificada por 

meio de consultas on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou mediante a apresentação da documentação 

prevista no art. 68 da Lei nº 14.133/2021, podendo ser exigida a apresentação atualizada dessa 

documentação juntamente com a Nota Fiscal/Fatura. 

12.4. Não haverá antecipação de pagamento, sendo vedado qualquer adiantamento de valores antes da 

efetiva prestação dos serviços, de sua comprovação e da regular liquidação da despesa. 

 

13. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO  

 
13.1. A seleção do fornecedor ocorrerá por meio de Pregão Eletrônico, adotando-se como critério de 

julgamento o menor preço por item, observadas as condições, exigências e parâmetros estabelecidos no 

edital e neste Termo de Referência, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas 

aplicáveis. 

13.2. O critério de julgamento será o de menor preço por item, dentre as propostas classificadas, 

observadas as especificações técnicas detalhadas neste Termo de Referência, que deverão ser 

rigorosamente atendidas pelas licitantes.  

 

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO - PARA FINS DE HABILITAÇÃO, DEVERÁ O LICITANTE 

COMPROVAR OS SEGUINTES REQUISITOS: 

14.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

14.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

14.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

14.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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14.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

14.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

14.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

14.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz; 

14.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

14.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

14.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

14.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

14.2.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

14.2.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a (CNDT) Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

14.2.4. FICAL 01 - Prova de regularidade com a Fazenda [Municipal/Distrital] do município domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

14.2.5. FICAL 02 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] do estado domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

14.2.6. FICAL 03 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

14.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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14.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

14.2.9. Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de emissão máxima 

de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno 

Porte (EPP); 

14.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

14.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II; 

14.3.2. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS dos 02 (dois) últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei (termo de abertura e encerramento do livro diário quando 

o registro do Órgão Competente constar somente neste), devidamente autenticados na Junta Comercial do 

Estado de sua sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente. 

14.3.3. Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais e demonstrações 

contábeis que contenham as seguintes exigências: 

14.3.4. Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado em publicação no Diário 

Oficial do Estado de sua sede e jornais de grande circulação; 

14.3.5. Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial acompanhado dos termos de abertura 

e de encerramento dos livros contábeis deverá possuir registro no órgão competente; 

14.3.6. Quando a licitante, se utilizar da escrituração em forma eletrônica (SPED), deverá ser apresentada a 

escrituração em livro digital, que deverá conter o balanço patrimonial e demonstrativo de resultado autenticado 

na forma eletrônica, acompanhado do Recibo de entrega do livro digital/Termo de Autenticação do Livro 

Diário. 

14.3.7. Quando se tratar de sociedade constituída há menos de um ano, esta, deverá apresentar apenas o 

balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e assinatura do responsável contábil da 

empresa, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente. 

14.3.8. Os documentos referidos no item 14.3.2 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos. 

14.3.9. A boa situação econômico-financeira da licitante será comprovada através de memorial de cálculo, 

assinado por profissional habilitado da área contábil, conforme os índices a seguir mencionados: 

14.3.9.1. Índice de Liquidez Corrente: ILC = AC / PC, onde ILC >= 1,0; 

14.3.9.1.1. ILC = Liquidez Corrente; AC = Ativo Circulante; PC = Passivo Circulante. 

14.3.9.2. Índice de Liquidez Geral: ILG = (AC + RLP) / (PC + Ex. LP), onde ILG >= 1,0; 

14.3.9.2.1. ILG = Índice de Liquidez Geral; AC = Ativo Circulante; RLP = Realizável a Longo 

Prazo; PC = Passivo Circulante; ELP = Exigível a Longo Prazo. 

14.3.9.3. Índice de Solvência Geral: ISG = (AT) / (PC + PNC), onde ISG >= 1,0; 

14.3.9.3.1. ILG = Índice de Liquidez Geral; AT= Ativo Total; PC = Passivo Circulante; PNC = 

Passivo não Circulante. 
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14.3.10. Considerando que será exigida a apresentação dos balanços patrimoniais dos últimos 02 (dois) 

exercícios, deverão ser elaborados um memorial para cada exercício financeiro apresentado. 

14.3.11. A licitante que não atender em um dos exercícios as exigências acima dispostas, poderá de forma 

subsidiária para fins de qualificação econômico-financeira, comprovar patrimônio líquido ou capital social de 

no mínimo 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

14.3.12. Caso a licitante não cumpra nenhuma das exigências dispostas, ela será considerada 

inabilitada do certame. 

14.4. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

14.4.1. Deverá ser apresentado um ou mais atestado(s) de capacidade técnica da empresa, emitido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a execução satisfatória de serviços 

compatíveis com o objeto desta licitação, vedada a emissão de atestado(s) pela própria empresa licitante ou 

por empresa integrante do mesmo grupo empresarial. O(s) atestado(s) deverá(ão), obrigatoriamente, conter 

as seguintes informações mínimas:  

14.4.1.1. Nome, CNPJ e endereço completo da emitente; 

14.4.1.2. Descrição dos serviços prestados ou produtos fornecidos, com indicação de que são compatíveis 

com o objeto desta licitação; 

14.4.1.3. Nome e CNPJ da empresa que executou os serviços; 

14.4.1.4. Data de emissão do atestado; 

14.4.1.5. Assinatura e identificação do signatário, com indicação do nome e do cargo ou função que exerce 

junto à emitente. 

 

15. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

15.1. O valor estimado da contratação foi apurado com base em pesquisa de preços realizada conforme as 

diretrizes da Lei Federal nº 14.133/2021 e normas municipais aplicáveis, considerando contratações similares 

realizadas por entes públicos, bem como referências de mercado compatíveis com a realidade regional. 

15.2. O valor total estimado da contratação é de R$ 73.664,25 (Setenta e três mil, seiscentos e sessenta 

e quatro reais e vinte cinco centavos), correspondente ao montante máximo previsto para a vigência da 

Contratação. 

 

16. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1. A gestão e a fiscalização do contrato decorrente deste Termo de Referência serão exercidas nos 

termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, por servidor(es) formalmente designado(s) por meio da 

Portaria nº 003/2026, expedida pela autoridade competente, na qual constam a indicação do gestor, do(s) 

fiscal(is) do contrato e, quando aplicável, seus respectivos substitutos. 

16.2. A gestão do contrato competirá ao gestor designado na referida Portaria, cabendo-lhe: 

16.2.1. acompanhar a execução global do ajuste, assegurando o fiel cumprimento das condições 

estabelecidas no edital e no instrumento contratual; 
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16.2.2. coordenar a interlocução institucional com a contratada; 

16.2.3. controlar prazos de vigência, saldos contratuais, empenhos e eventuais prorrogações; 

16.2.4. promover a formalização de termos aditivos ou apostilamentos, quando cabíveis; 

16.2.5. adotar as providências administrativas necessárias diante de descumprimentos contratuais, inclusive 

quanto à aplicação de penalidades. 

16.3. A fiscalização do contrato será exercida pelo(s) fiscal(is) designado(s) na Portaria nº 003/2026, 

competindo-lhes: 

16.3.1. acompanhar diretamente a execução dos serviços de guincho e reboque; 

16.3.2. verificar a conformidade dos atendimentos com as especificações técnicas, prazos e condições 

operacionais estabelecidas neste Termo de Referência; 

16.3.3. conferir, registrar e atestar os relatórios de execução e as Notas Fiscais, quando comprovada a 

regular prestação dos serviços; 

16.3.4. comunicar ao gestor do contrato quaisquer ocorrências, falhas, atrasos ou irregularidades 

constatadas; 

16.3.5. manter registros formais das atividades de fiscalização, assegurando rastreabilidade e controle. 

16.4. A fiscalização exercida pelo Consórcio não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada pela 

perfeita execução do objeto, inclusive quanto à qualidade dos serviços, segurança das operações e 

integridade dos veículos atendidos. 

16.5. Os atos de gestão e fiscalização deverão ser devidamente formalizados por meio de relatórios, ordens 

de serviço, comunicações oficiais ou sistema eletrônico adotado pela Administração, garantindo 

transparência, controle e observância aos princípios da legalidade, eficiência e interesse público. 

 

17. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. As despesas decorrentes da contratação resultante deste certame correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias:  

01.03.01.04.122.001.2.0004-4.4.90.52- Equipamentos e Material Permanente.  

01.03.01.04.122.001.2.0001-3.3.90.30- Material de Consumo. 

 

18. DA PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

18.1. As partes comprometem-se a cumprir integralmente a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em 

razão do certame, da apresentação de proposta ou da execução do contrato administrativo, 

responsabilizando-se pelo tratamento adequado dessas informações. 

18.2. Os dados pessoais obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso, em conformidade com a boa-fé e com os princípios previstos no art. 6º da LGPD. 
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18.3. É vedado o compartilhamento, a divulgação ou a utilização dos dados pessoais para finalidades 

diversas daquelas previstas no contrato, salvo nas hipóteses expressamente autorizadas em lei. 

18.4. A CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, acerca 

de todos os contratos de suboperação, subcontratação ou instrumentos congêneres firmados ou que venham 

a ser celebrados e que tenham relação com o objeto desta contratação. 

18.5. Encerrado o tratamento dos dados pessoais, nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da 

CONTRATADA eliminá-los, ressalvadas as hipóteses previstas no art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que 

houver necessidade de guarda para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 

contratuais, observados os respectivos prazos prescricionais. 

18.6. É dever da CONTRATADA orientar, treinar e capacitar seus empregados, colaboradores e prepostos 

acerca das obrigações, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD, garantindo o adequado 

tratamento dos dados pessoais. 

18.7. A CONTRATADA deverá exigir de eventuais suboperadores, subcontratados ou terceiros contratados 

o cumprimento integral das disposições desta cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 

sua observância. 

18.8. A CONTRATANTE poderá realizar diligências, auditorias ou solicitar documentos para verificar o 

cumprimento das obrigações previstas nesta cláusula, devendo a CONTRATADA atender prontamente aos 

pedidos formulados. 

18.9. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável mediante 

justificativa, quaisquer informações acerca do tratamento de dados pessoais, inclusive quanto à sua utilização, 

armazenamento, compartilhamento e eventual eliminação, para fins de verificação do cumprimento da LGPD. 

18.10. O presente contrato poderá ser alterado para adequação aos procedimentos e normas relativas à 

proteção de dados pessoais, sempre que necessário, em especial em decorrência de orientações, 

recomendações ou determinações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD). 

18.11. Os contratos e instrumentos congêneres que envolvam tratamento de dados pessoais poderão ser 

comunicados à Autoridade Nacional de Proteção de Dados, quando aplicável, nos termos da LGPD e da 

regulamentação vigente. 

18.12. A CONTRATADA deverá manter atualizadas as informações referentes ao seu Encarregado pelo 

Tratamento de Dados Pessoais (Data Protection Officer – DPO), conforme art. 41 da LGPD, fornecendo, no 

mínimo, nome, e-mail e telefone para comunicação direta com a CONTRATANTE, a ANPD e os titulares dos 

dados. 

18.13. Em caso de incidente de segurança que envolva dados pessoais, a CONTRATADA deverá comunicar 

a CONTRATANTE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas úteis, contadas da ciência do incidente, 

fornecendo informações detalhadas necessárias ao cumprimento do art. 48 da LGPD e das normas expedidas 

pela ANPD. 

18.14. Para os fins desta cláusula, as partes reconhecem que: 

18.14.1. a CONTRATANTE atuará, em regra, na qualidade de Controladora dos dados pessoais; 

18.14.2. a CONTRATADA atuará na qualidade de Operadora dos dados pessoais; e 
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18.14.3. nas hipóteses de controladoria conjunta, as partes responderão solidariamente pelos danos 

causados, nos termos do art. 42 da LGPD. 

 

19. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

19.1. O presente Termo de Referência foi elaborado em conformidade com os princípios, diretrizes e 

disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como com a legislação municipal aplicável, visando 

assegurar a adequada aquisição dos bens para atendimento às necessidades do Consórcio Rides. 

19.2. As especificações técnicas, os requisitos da contratação, o modelo de execução e de gestão 

contratual, os critérios de seleção do fornecedor, bem como as condições de aceitação, fiscalização e 

pagamento, foram definidos de forma clara, objetiva e proporcional, de modo a garantir a ampla participação 

de fornecedores aptos, a execução adequada dos serviços e a preservação do interesse público. 

19.3. Por fim, o presente Termo de Referência servirá de base para a elaboração do edital e dos demais 

instrumentos necessários à contratação, devendo ser observado integralmente pelos licitantes e pela futura 

contratada, assegurando a continuidade dos serviços, a segurança das operações e o adequado suporte às 

atividades da Administração Municipal. 

 

 

 

 

Monte Carmelo, 12 de maio de 2026. 

 

 

Diego Cavalcante Mota 

Secretário Executivo  
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 002/2026 

 

PROCESSO 

Nº 008/2026 

 

CONTRATANTE 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL REGIÃO INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL – RIDES.  

 

 

OBJETO: .............. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ............./2026, QUE FAZEM ENTRE SI O CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERMUNICIPAL REGIÃO INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – RIDES E A 

EMPRESA: .......................................... 

 

O Consórcio Público Intermunicipal Região Integrada de Desenvolvimento Sustentável – RIDES, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 19.746.706/0001-25, com sede à Avenida Olegário Maciel, nº. 

1001, B, bairro Batuque, Monte Carmelo/MG, neste ato representado pelo Sr. Diego Cavalcante Mota, 

Secretário Executivo, nos termos da Resolução nº 001/2026, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa: ..................., inscrita no CNPJ nº ......................, sediada na cidade...................endereço........, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representado(a) por ..................... (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o 

que consta no Processo nº 008/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico n. 002/2026 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a ......................, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2. Planilha de descrição dos itens da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UM. DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO TOTAL 

      

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 

e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, mediante pedido do contratado, os preços iniciais poderão ser 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA acumulado dos últimos 12 meses, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9. O Consórcio terá o prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias. 

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.12. O Consórcio não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada quando for o caso; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado ao Consórcio ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, a contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza o Consórcio a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021.  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 0,5 % a 30 % 

do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 0,5 % 

a 30 % do valor do Contrato.  

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 0,5 % a 30 % do valor do 

Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5 % a 30 % do valor do 

Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5 % a 30 % do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133/21). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos da contratada para com o Consórcio contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com a administração municipal. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do município no exercício, na (s) dotação (s) abaixo discriminada (s):  

01.03.01.04.122.001.2.0004-4.4.90.52- Equipamentos e Material Permanente.  

01.03.01.04.122.001.2.0001-3.3.90.30- Material de Consumo. 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

15.1. As partes comprometem-se a cumprir integralmente a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 
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Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em 

razão do certame, da apresentação de proposta ou da execução do contrato administrativo, 

responsabilizando-se pelo tratamento adequado dessas informações. 

15.2. Os dados pessoais obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso, em conformidade com a boa-fé e com os princípios previstos no art. 6º da LGPD. 

15.3. É vedado o compartilhamento, a divulgação ou a utilização dos dados pessoais para finalidades 

diversas daquelas previstas no contrato, salvo nas hipóteses expressamente autorizadas em lei. 

15.4. A CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, acerca 

de todos os contratos de suboperação, subcontratação ou instrumentos congêneres firmados ou que venham 

a ser celebrados e que tenham relação com o objeto desta contratação. 

15.5. Encerrado o tratamento dos dados pessoais, nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da 

CONTRATADA eliminá-los, ressalvadas as hipóteses previstas no art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que 

houver necessidade de guarda para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 

contratuais, observados os respectivos prazos prescricionais. 

15.6. É dever da CONTRATADA orientar, treinar e capacitar seus empregados, colaboradores e prepostos 

acerca das obrigações, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD, garantindo o adequado 

tratamento dos dados pessoais. 

15.7. A CONTRATADA deverá exigir de eventuais suboperadores, subcontratados ou terceiros contratados 

o cumprimento integral das disposições desta cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 

sua observância. 

15.8. A CONTRATANTE poderá realizar diligências, auditorias ou solicitar documentos para verificar o 

cumprimento das obrigações previstas nesta cláusula, devendo a CONTRATADA atender prontamente aos 

pedidos formulados. 

15.9. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável mediante 

justificativa, quaisquer informações acerca do tratamento de dados pessoais, inclusive quanto à sua utilização, 

armazenamento, compartilhamento e eventual eliminação, para fins de verificação do cumprimento da LGPD. 

15.10. O presente contrato poderá ser alterado para adequação aos procedimentos e normas relativas à 

proteção de dados pessoais, sempre que necessário, em especial em decorrência de orientações, 

recomendações ou determinações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD). 

15.11. Os contratos e instrumentos congêneres que envolvam tratamento de dados pessoais poderão ser 

comunicados à Autoridade Nacional de Proteção de Dados, quando aplicável, nos termos da LGPD e da 

regulamentação vigente. 

15.12. A CONTRATADA deverá manter atualizadas as informações referentes ao seu Encarregado pelo 

Tratamento de Dados Pessoais (Data Protection Officer – DPO), conforme art. 41 da LGPD, fornecendo, no 

mínimo, nome, e-mail e telefone para comunicação direta com a CONTRATANTE, a ANPD e os titulares dos 

dados. 

15.13. Em caso de incidente de segurança que envolva dados pessoais, a CONTRATADA deverá comunicar 

a CONTRATANTE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas úteis, contadas da ciência do incidente, 

fornecendo informações detalhadas necessárias ao cumprimento do art. 48 da LGPD e das normas expedidas 
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pela ANPD. 

15.14. Para os fins desta cláusula, as partes reconhecem que: 

a) a CONTRATANTE atuará, em regra, na qualidade de Controladora dos dados pessoais;  

b) a CONTRATADA atuará na qualidade de Operadora dos dados pessoais; e 

c) nas hipóteses de controladoria conjunta, as partes responderão solidariamente pelos danos 

causados, nos termos do art. 42 da LGPD. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da mesma norma. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMAOITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Monte Carmelo – MG, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 

da Lei nº 14.133/21. 

 

 

Monte Carmelo, ..........de ...................de 2026 
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_________________________ 

CONTRATANTE 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL REGIÃO INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL – RIDES  

 

 

_________________________ 

EMPRESA CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- Nome Legível e Assinatura 

 

2- Nome Legível e Assinatura 
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